


ANEXO II

DECLARAÇÃO UNIFICADA

	IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

	Razão Social
	

	CNPJ nº
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	Nome do 
Responsável Legal:
	

	Número do CPF do Responsável Legal:
	

	Data de emissão: _______ / _______ / 20____
___________________________________
Assinatura do Responsável Legal

	A empresa acima identificada, na presente data, por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei e para fins de habilitação, DECLARA que:
1. Inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, estando ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências supervenientes;
2. Não está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública;
3. Possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
4. Está ciente e de acordo com as disposições constantes no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
5. Possui conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, quando aplicável;
7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, conforme o art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
8. Não possui relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público da contratante, que configure prática de nepotismo;
9. Cumpre as exigências de inclusão para PcD, reabilitado da Previdência Social e aprendiz, conforme art. 92, XVII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
10. Está ciente da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD), e autoriza o tratamento e a publicação dos dados pessoais do representante legal nos termos da legislação vigente;
11. Que está apta a usufruir do tratamento favorecido previsto no arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações correlatas, observado o disposto no art. 3º, § 4º, da referida Lei, e no  art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, por enquadrar-se em um dos seguintes portes: Microempreendedor Individual – MEI (art. 18A, § 1º, da LC nº 123/2006), Microempresa – ME (art. 3º, I, da LC nº 123/2006) ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (art. 3º, II, da LC nº 123/2006).






